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                                                      Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 
Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 

PORTARIA G.P. Nº 664/09                            São Luís, 09 de dezembro de 2009. 
 

 
 

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, tendo em vista o teor do Memo.GB-JES nº 
056/2009 de 04/12/2009, 

 
 
R E S O L V E 
 
 
1-Dispensar FÁBIO SOARES MARTINS, Analista 

Judiciário - Área Judiciária, A-04, do Quadro Permanente de Pessoal deste 
Tribunal, matrícula nº 308161052, da função comissionada FC-02, vinculada ao 
Gabinete do Desembargador José Evandro de Souza, com efeitos a contar de 04 
de dezembro do corrente ano; 

2-Dispensar BENITO PEREIRA SILVA FILHO, Analista 
Judiciário - Área Judiciária, A-01, do Quadro Permanente de Pessoal deste 
Tribunal, matrícula nº 308161450, da função comissionada FC-01, vinculada ao 
Gabinete do Desembargador José Evandro de Souza, com efeitos a contar da 
presente data; 

3-Dispensar PAULO PENTEADO CRESTANA, Analista 
Judiciário - Área Judiciária, A-04, do Quadro Permanente de Pessoal deste 
Tribunal, matrícula nº 308161450, da função comissionada FC-02, vinculada à 
Secretaria da 3ª Vara do Trabalho de São Luís, com efeitos a contar da presente 
data; 

4-Designar BENITO PEREIRA SILVA FILHO, Analista 
Judiciário - Área Judiciária, A-01, do Quadro Permanente de Pessoal deste 
Tribunal, matrícula nº 308161450, para exercer a função comissionada FC-04, 
vinculada ao Gabinete do Desembargador José Evandro de Souza, com efeitos a 
contar da presente data; 

5-Designar PAULO PENTEADO CRESTANA, Analista 
Judiciário - Área Judiciária, A-04, do Quadro Permanente de Pessoal deste 
Tribunal, matrícula nº 308161450, para exercer a função comissionada FC-02, 
vinculada ao Gabinete do Desembargador José Evandro de Souza, com efeitos a 
contar da presente data. 

Dê-se ciência. 
Publique-se no Boletim Interno Eletrônico. 
 
 
MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA 
 


